

[image: ]	




[bookmark: _Hlk187085602]
ESTADO DO TOCANTINS
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORÃ-TO
GESTÃO 2025/2026
ONDE SUA VOZ TEM PODER!

ATA DA QUADRAGÉSIMA SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA DO PRIMEIRO PERÍODO LEGISLATIVO DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORÃ DO TOCANTINS–TO, PRESIDENTE: IRES SOUZA MACEDO, REALIZADA NO DIA 04/12/2025.

Aos 04 (quatro) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, as 18h00 (dezoito horas) na sede da Câmara Municipal de Itaporã do Tocantins, realizou-se a Quadragésima Sexta Sessão Ordinária do ano de dois mil e vinte cinco, desta câmara, sob a presidência do Vereador Ires Souza Macedo, na qual compareceram os senhores vereadores: Diego Gomes de Oliveira, Keily dos Santos, Maria Solidade Pereira da Silva, Valmir Ribeiro da Cruz, Carlito Pereira Gomes e Sávio Sousa Almeida. Pequeno Expediente: Peço ao vereador Sávio Sousa Almeida que faça a leitura bíblica e em seguida todos rezem a Oração do Pai Nosso. Após a leitura bíblica e oração, peço a Vereadora Keily dos Santos que leia a ATA da Quadragésima Quinta Sessão Ordinária, a qual foi aprovada por unanimidade, e em seguida o presidente dá as boas-vindas aos vereadores, funcionários e visitantes da casa. Grande Expediente: O Presidente Ires Macedo cumprimenta a todos os presentes, em seguida abriu a oportunidade de fala aos nobres pares. Com a fala o vereador Valmir Ribeiro da Cruz protocola uma EMENDA ao Projeto de Lei N° 221/2025, que dispõe sobre a criação do Programa Habitacional “CASA BONITA” visando dar às pessoas e familiares de baixa renda direito social a moradia prevista no artigo 6° da Constituição Federal. Com a palavra o vereador Diego Gomes de Oliveira disse que despachou com a Prefeita os pedidos dos nobres colegas sobre a iluminação e sinalização do município e destacou que teve boa resposta e que futuramente os serviços serão realizados. Ordem do Dia: O presidente coloca em 2ª votação os Projetos de Lei:  Projeto de Lei N° 218/2025 de 14 de novembro de 2025 “DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL – PPA DE MUNICÍPIO PARA O QUADRIÊNIO 2026/2029”, Projeto de Lei N° 219/2025 de 14 de novembro de 2025 “DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 2026 – LDO 2026 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” e Projeto de Lei N° 220/2025 de 14 de novembro de 2025 “ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO ORÇAMENTO ANUAL DO MUNICÍPIO DE ITAPORÃ DO TOCANTINS, PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026”, os quais foram aprovados por unanimidade de votos dos vereadores presentes. Não tendo mais nada a tratar, o senhor presidente convocou os nobres pares e demais pessoas presentes para a Quadragésima Sétima Sessão Ordinária que acontecerá no dia 05 (cinco) de dezembro de 2025 (dois mil e vinte e cinto), às 19h00. Eu Raimundo Nonato Rodrigues Pessoa, secretário da Câmara, afirmo ter lavrado a presente ata, que depois de lida e aprovada, vai assinada pelos vereadores presentes.
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